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ALGUMAS PROPOSIÇÕES

SOBKE A

I.
O uso tem feito que se entenda por — lithotricia— a operação que

tem por fim reduzir a fragmentos os cálculos urinários na bexiga, e ta-
zcl-os sahir por a uretra.

I I.

Esta palavra não da uma idéa exacta da operação.
I I I.

Ainda se não empregou outra, que mais exacta a desse.
IV.

As denominações de lithoprinia, lithocenose e lithotripsia, devem ser
regeitadas.

V.
Só depois de 1813 é, que a lithotricia tomou logar entre as operações

uteis, e de commum applicação.
VI.

A Civiale cabe a honra de ser o creador da lithotricia.

VII.
O anathema, que Benedictus fulmina contra a extracçáo da pedra [>or

a uretra, prova que, em 1513, ainda a lithotricia não era conhecida.
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VIII.

E> necessário, para que a lithotricia esteja indicada, que o indivíduo
que se vai operar, os orgâos que tem de soffrer a operação, e o calculo
que se quer destruir, estejam em circumstancias determinadas.

IX.
Os adultos são os mais aptos para serem operados.

X.

Os indiv íduos magros operam-se melhor que os gordos.
XI.

E’ perigoso operar quem soffrer moléstia grave, e a tiver soffrido por
muito tempo.

XII.
E" indispensável que a uretra esteja desobstru ída.

XIII.
A hypertrophia da prostata contra-indica a operação.

XIV.
Os tumores cellulo-vasculares são os únicos, que a não contra-indicão ;

todos os outros, os cancros, os polvpos, &,c. , estão no caso contrario.
XV.

Frustra a operação a paralysia da bexiga só por si.
XVI.

I ambem a retracção do reservatório urinário não permitte que a ope-
ração se tente.

XVII.
A irritação produz o mesmo efieito.

XVIII.
A intlammação purulenta dos rins e ureteres, contra-indica a ojtfra-

çáo.
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XIX.
Não é o catharro vesical motivo bastante, para que .«e não opore,

quando fôr produzido por a presença da pedra.
XX.

Deve-se dar toda a attençào a vêl-o continuar por muito tempo de
pois da operação.

XXI.

E’ muito vantajoso serem os cálculos ú nicos e pequenos.
XXII.

E'-o também muito que sejam livres e friáveis.

XXIII.

Se o núcleo do calculo fòr um corpo iridestructivel, não se tente a
operação.

XXIV.
Deve-se descomplicar, quanto seja possí vel, o soffrimento principal

que queremos remediar.
XXV.

Os instrumentos necessários para a operação devem ser collocados por
a ordem, em que houverem de ser empregados.

XXVI.
O operador deve examinar com a maior attençào o estado» em que el-les se acham.

XXVII.
A collocação do doente merece também muita attençào.

XXVIII.
A situação da pedra é que indica a elevaçãodeve dar á bacia.

XXIX.
A injecçáo deve fazer-se pouco a pouco.

mamr ou menor, que se
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XXX.
Deve suspender-se, logo que o doente acuse vontade de ourinar

XXXI.
A injecçáo deve repetir-se, quantas vezes necessário for, para a bexi-

ga a supportar.
XXXII.

Os instrumentos nunca devem introduzir-se, sem previamente serem
aquecidos, e untados como convém.

XXXIII.
A’ aprehensáo do calculo deve proceder-se com a maior cautela.

XXXIV.
Foi bem merecido o esquecimento, a que se votaram os methodos

curvilíneos.
XXXV.

Os instrumentos são tanto mais difliceis de manejar, frágeis e falí-
veis, quanto mais complicados.

XXXVI.
Dos très principaes methodos rectilineos, nenhum ha sem inconvenien

tes, quer o calculo se ataque do centro para a circumferencia, quer di-
rectamente, quer da circumferencia para o centro ; a combinação do
primeiro com o segundo é o mais vantajoso.

XXXVII.
A usar-se, quer da compressão, quer da percussão, o empregar ponto

fixo em vez da mão do operador, é, alem de inútil, perjudicial.
XXXVIII.

Nem sempre os fragmentos dos cálculos sahem espontaneamente, quer
da bexiga, quer da uretra.

XXIX.
As causas d’esta retenção sendo varias, o tratamento com ellas deve

variar, e ser accommodado a cada uma.
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XL.

Deve haver o maior cuidado em não deixar algum fragmento dentro
da bexiga.

XLI.
Durante a operação e depois d’ella podem sobrevir accidentes que

muito embaracem o operador.
XLII.

Deve-se estar prevenido, para se não perder o sangue frio, tão necessá-
rio quando os primeiros sobrevierem.

XLIII.
Os segundos quasi sempre são de pouca monta, ou pouco dura-

douros.
XLI V.

Os inconvenientes da lithotricia são menos numerosos, menos frequen-
tes. e quasi sempre menos perigosos que os da talha.

XL V.
0 estado moral do indiv íduo é mais vantajoso na lithotricia que na

talha.
XLVI.

E’ muito raro darem-se perfurações de bexiga ou recto, na lithotricia ;
não acontece o mesmo na talha.

XL VII.
Se ao principiar a operação, ou no decurso d’elia sobrevierem acciden-

tes nervosos consideráveis, deve-se suspender, e tratar o doente como
convêm.

X L V I I I .

A’ lithotricia raras vezes se seguem infiltrações urinosas.
XLIX.

A lithotricia, a estar indicada, deve ser preferida a talha.
L.

A incontinência da ourina, consequência du lithotricia, 0 de curta dura-
ção, e facil de curar.
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LI.

Melhor que a talha, a lithotricia preenche as condições requeridas
n u m a operação ao cito, tuto, et jueunde.

LII

E' muito conveniente, quando se quer operar, submetter previameweo operado a acçáo do ether, até produzir a perda de sensibd.dade.



H7PPOOHATIS APHORISMS.

I.
Vita brevis, ars longa, occasio celers, experimentum periculosum, ju-

dicium difficile. Oportet autem non modo sc ipsum exibere, quae decent,
t'acientem, set etiam ægrum, et quæ exteriora sunt. (SEC. l .° APH. l .°)

11.
Ad extremos morbos, exacte extremæ curationes optima.* sunt. (SEC.

}.° APH. 6.°)
III.

Juvenibus autem sanguinis spuitiones, Tabes, Febres acutæ, Epile-
psie, et alii morbi, maxime vero supra nominati. (SEC. 3.° APH. *29. )

IV.
Sanguinis siirsum quidem emissus, qualis cumque sit, malum : De-

orsum vero niger dijectus, bonum. ( SEC. 4.° APH. 25. )

V .

In febribus circa ventrem æstus vebemens, et oris ventriculi dolor, ma-lum. ( SEC. 4.C APH. 65. )
VI.

Quibus in urina arenosa subsident, illis, Vesica calculo laborat. (SEC.
4.° APH. 79. )



Esta these esta conforme os Estatutos.
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1847.

O D*. MANOEL DE VA LLA DAÕ PIMENTE!.

Typ. American».
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